
TERMO ADITM CONTRATO no 3S2lZOZ}

Ivlariana, 26 de maio de 2026,

O MUNICÍPIO DE MARIANA, pessoa de direito público, inscrito no cNpJ 18.295.303/0001-44 e
lnscrição Estadual Isento, com sede.nesta cidade na praça )K, s/no, bairro Centro, CEp 35.420-003,
neste ato representado pelo secretário de Desenvolvimento Rural sr, Duarte Eustáquio Gonçalves
e, de outro lado, FABIO JOSE FERREIRA, brasileiro, solteiro, portador do CpF no gxx.xxj,xxx_
3x,residente e domiciliado no sitio Evanirda, s/no, área rurar do distrito de Bandeirantes, município
de l4ariana/MG, CEP 35428-600, doravante denominados respêctivamente CONTRATANTE e
CONTRATADO, reportando-se ao Contrato de prestação de Serviços no 352/2023, originário da
ARP no 201/2022, cuja celebração foi autorizada no procedirnento licitatório processo licitãtório pRc
769/2022 - Pregão PRG 03312022 - Registro de preço sRp o4a/2ozz, têm justo e acertado entre
:it 1o_s_t-ejm,o"s 

d! Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993, o presente TERIIO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE APREENSÃO, RESGATE. TRANSPORTE E GUARDA DE ANII'1AIS DE
I4EDIO E GRANDE PORTE ENI ABANDONO NAS VIAS E RODOVIAS PÚBLICAS NA SEDE DO MUNICÍPIO
E DISTRITOS, sob as condições seguintes:

Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condiçôes do
Contrato original e seus aditivos, não alteradas pelo presente instrumento,

E assim, por estarem justas e acordes, firmam as partes o presente Termo em 03 (três) vias de
ig-ual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza juríàicos'e legais
efeitos.

Cláusula Primeira - DO OBJÉTO

I aA, s,/ F
Fábio José Ferreira

CONTRATADO

D éEustáquio conçalves
Secretár b 14unicipal de Desenvolvimento Rural

CONTRATANÍE

Testemunhas: 1 2

Cláusulã unda - DA RATIFICA o

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

QUINTO Termo Aditivo ao Contrato de prestação de Serviços que
entre si celebram o MuNrcÍpro oe uanrÀta e rÁeró:osr
FERREIRA.

O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato original por 60
(sessenta) dias, a contarde 04/06/2026, nos teTmos do art.5í, incisoll,daLei no g.666, de 21 dejunho de 1993.


